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OBJETIVO

Explorar a proteção à dignidade humana como o 
fundamento que legitima a atuação do poder Estatal frente 
a atos individuais movidos pela vontade, estabelecendo 
limites. 

METODOLOGIA

A pesquisa foi desenvolvida por meio por meio de revisão 
da doutrina nacional e internacional acerca do tema. 
Utilizou-se também de análise de caso,  com abordagem 
do  método lógico-dedutivo.

IDEIA CENTRAL

A presente pesquisa tem a finalidade de analisar quais as 
limitações que devem ser estabelecidas quanto à aplicação 
do direito à dignidade, considerando os diversos 
significados que o preceito admite. Desse modo, a partir do 
estudo de casos como do “arremesso de anão”, ocorrido 
em novembro de 1991 no interior da França, se fez 
necessário estipular um critério caracterizador da 
transgressão do direito e em que hipótese se encontraria 
justificada a intervenção estatal. No caso mencionado, a 
partir de reclamações dos moradores da região, a 
autoridade policial coibiu uma atividade oferecida em um 
bar que consistia no arremesso de um anão (Manuel 
Wackenheim) em um alvo. Contudo, Manuel alegou que a 
proibição estaria violando a sua dignidade, pois sem 
emprego não teria como assegurar o sustento de sua 
família. Nesta senda, o que se tem entendido é que, a 
partir de razões morais e éticas, cabe à sociedade definir 
qual prática viola a dignidade da pessoa 
independentemente da vontade do indivíduo. Esse 
entendimento deve ser objeto de críticas pois, cabe 
somente à pessoa em tese lesada definir no caso concreto 
se determinada conduta ou ato, se praticado, violaria sua 
dignidade, ocasião em que optaria por não fazê-lo. Dessa 
forma, havendo consentimento, não se encontra justificada 
a intervenção estatal na vida privada. 

CONCLUSÃO

A  partir  da  análise   de   tratados   internacionais   como 
a    Declaração       Universal       de     Direitos     Humanos,   

Convenção Internacional de Direitos Civis e Políticos, 
bem como da Carta Africana de Direitos Humanos e dos 
Povos, colhe-se que o elemento essencial para a 
configuração da violação à dignidade humana é a 
vontade. Com isso, verifica-se certa confusão na 
aplicação da proteção deste mandamento em casos 
como o do arremesso do anão, em que foi reconhecida 
pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos efetiva 
violação ao direito. Sem embargo, o que deve ser 
examinado nessas situações é a liberdade individual 
pautada no acordo de vontades entre os indivíduos, pois 
a legitimidade para analisar a transgressão do direito 
compete à pessoa a partir dos seus princípios. Do 
contrário, se estaria admitindo uma restrição à liberdade 
pautada no entendimento do Estado do que é 
considerado moralmente aceitável, o que permite a 
imposição de valores morais ao indivíduo, hipótese que 
se mostra mais gravosa quando em um país com forte 
influência religiosa. Insta salientar que para a garantia do 
estado democrático de direito é imprescindível a 
proteção  da liberdade individual. Também é importante 
distinguir um ato considerado desonroso ou inaceitável 
praticado sob coação ou livremente, como a eutanásia, 
permitida em países como Holanda, Bélgica, Suíça e 
Canadá em comparação ao homicídio, crime em países 
democráticos. Portanto, conclui-se que o critério 
limitador da atuação Estatal em casos nos quais deve-se 
ponderar entre a dignidade humana e a liberdade 
individual é o acordo de vontades, pois a proibição 
somente se encontra justificada em caso de ausência de 
consentimento.
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